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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 067 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,
estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no
caso de intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu
bilhete de identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em
nome individual, de sociedades ou agrupamentos complementares de empresas, a
exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada pela
empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual conste o nome e
número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: o acto público do concurso terá lugar na sala de reuniões
do Edifício dos Paços do Concelho da Câmara Municipal de Matosinhos.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

\\ /\\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

5 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Guilherme Pinto.
1000303844

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Vila Nova de Famalicão.
Endereço postal:
Praça de Álvaro Marques.
Localidade:
Vila Nova de Famalicão.
Código postal:
4764-502.
País:
Portugal.
À atenção de:
Departamento Administrativo e Financeiro — Área de Concursos.
Telefone:
252320900.
Fax:
252320906.
Correio electrónico:
concursos@cm-vnfamalicao.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.vilanovadefamalicao.org

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público internacional n.º 02/06/DOM — adjudicação da utilização de
dois veículos pesados destinados à recolha de resíduos sólidos urbanos, em
regime de locação financeira.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 06.
Código NUTS: PT113.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Adjudicação da utilização de dois veículos pesados, destinados à recolha de
resíduos sólidos urbanos, em regime de locação financeira.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 66140000.
Vocabulário complementar: E017.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 3650 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Ver artigo 8.º do programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Ver artigo 8.º do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Ver artigo 8.º do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-
nais do pessoal responsável pela execução do serviço:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Taxa de juro efectiva — 0,80;
Restantes encargos, nomeadamente os decorrentes de eventuais penalidades pela
rescisão contratual — 0,20.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público internacional n.º 02/06/DOM.
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IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 22/08/2006.
Hora: 16.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 41,28.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Pagamento contra entrega ou antes do envio da referida documentação pelo
correio.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 02/10/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 03/10/2006.
Hora: 10.
Lugar: Auditório Sousa Fernandes na Biblioteca Municipal Camilo Castelo
Branco.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Representantes legais das entidades a concurso, munidos dos documentos que
comprovem a sua legitimidade.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 19/07/2006.

17 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A.
Costa. 1000303826

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA DE RÓDÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Vila Velha Divisão de Obras, Habitação
de Ródão e Urbanismo do Município de Vila

Velha de Ródão

Endereço Código postal
Rua de Santana 6030-230

Localidade/Cidade País
Vila Velha de Ródão Portugal

Telefone Fax
272540300 272540301

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
tecnicos@cm-vvrodao.pt www.cm-vvrodao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Valorização da área envolvente ao Castelo de Ródão e Capela da Senhora do Cas-
telo.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Execução de pavimentações, muros e plantações, instalação de mobiliário urbano e
construção de instalações sanitárias.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Vila Velha de Ródão, concelho de Vila Velha de Ródão.

Código NUTS
PT169 CONTINENTE CENTRO — BEIRA INTERIOR SUL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.11.27.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.32.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.21.55.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O preço base do concurso é de 222 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 180 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do preço total do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços e será financiada com recurso a receitas pró-
prias da autarquia.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se empresas ou grupos de empresas que declarem
a intenção de se constituir em consórcio externo, em regime de responsabilidade
solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Serão admitidos a concurso os titulares de certificado de classificação, emitido pelo
Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOP-
PI), contendo as seguintes autorizações:
a) Empreiteiro geral ou construtor geral de obras de urbanização e da classe corres-
pondente ao valor da sua proposta;
b) A 4.ª subcategoria da 1.ª categoria e da classe correspondente ao valor dos tra-
balhos especializados que lhe respeitem;
c) As 8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria e das classes correspondentes aos va-
lores dos trabalhos especializados que lhe respeitem;
d) Outras situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 6.1 e n.º 6.3 do programa de
concurso.
Serão exigidos os documentos constantes nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e, se apli-
cável, os constantes nas alíneas a) e b) do n.º 15.2 e nas alíneas a) a d) do
n.º 15.3, todos do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Serão exigidos os documentos constantes nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e, se
aplicável, os constantes nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, todos do programa de
concurso.




